
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO

REQUERIMENTO Nº           DE 2023
(Do Sr. Gilvan da Federal)

Requer aprovação  de Moção de
Aplausos  e  Louvor  ao  Vigilante
Johnny Vinicius  da Silva  por  ter  no
dia  02  de  dezembro  de  2023,
impediu  que  um  meliante  armado
com  uma  faca  que  invadisse  o
Centro  de  Educação  Infantil  São
José  no Município de Curitibanos no
Estado de Santa Catarina.

Senhor Presidente, 

Requer nos termos do art. 117 do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados, ouvido o Plenário desta Comissão, requeiro a aprovação de Moção de

Aplausos e Louvor  ao Vigilante Johnny Vinicius da Silva por  ter  no dia  02 de

dezembro de 2023, impedido que um meliante armado com uma faca invadisse o

Centro de Educação Infantil São José no Município de Curitibanos no Estado de

Santa Catarina. 

JUSTIFICATIVA

O vigilante Johnny Vinicius percebeu um meliante armado com uma

faca que tentava invadir aquela escola, então agiu em conformidade ao art. 5° do

decreto 89.056, de 24 de novembro de 1983 de maneira a evitar uma tragéria. 

A  referida  Moção  de  Aplauso  e  Louvor  tem como  intuito  prestar

homenagem não só ao Vigilante Johnny, mais também ao importante trabalho de

todos  os  Vigilantes  nas  Escolas  Públicas  e  Privadas no  exercício  de  suas *C
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atividades funcionais, contribui para a preservação da vida de nossas crianças,

professores e demais funcionários das escolas. Esse é o nosso recolhecimento. 

Em face do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a

aprovação da Moção de Aplausos e Louvor que ora se apresenta.

Sala das Sessões, em 06 de dezembro de 2023.   

Deputado GILVAN DA FEDERAL
PL/ES

2023-P_181223
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